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STJ reafirma a necessidade 
do registro de sindicatos no RCPJ 

AgRg no Recurso Especial n° 383.858-MG 
Relator: Ministro Francisco Falcão 
Agravante: União 
Procurador: Moacir Antônio Machado da Sil-
va e outros 
Agravante: Ministério Público Federal 
Procurador: Moacir Guimarães Morais Filho 
e outros 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores do Po-
der Judiciário Federal e Ministério Público da 
União do Estado de Minas Gerais-
SITRAEMG c outros 
Ementa 
Administrativo e Processual Civil. Agravo Re-
gimental. Recurso Especial. Legitimidade Ati-
va. Sindicato. Registro. Ministério do Traba-
lho. Inexigibilidade. Prequestionainento. Dis-
positivos Legais. Ocorrência. 

- A matéria concernente à dispensabili-
dade do registro da entidade sindical flo Mi-
nistério do Trabalho, em face dos arts. 18. do 
Código Civil, e 119, da Lei n" 6.015/73, foi 
efetivamente apreciada pelo Tribunal a quo, 
atendendo ao requisito do prequestionamento 
exigido para a admissão do recurso especial. 

II - A jurisprudência da 1° Seção desta 
Corte é uníssona no sentido de que o sindica-
to adquire sua personalidade jurídica no mo-
mento de seu registro no Cartório de Registro 
de Títulos e Docunientos e Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, sendo desnecessário o re-
gistro junto ao Ministério do Trabalho. 
III - Agravos regimentais improvidos. 
Acórdão 

Vistos e relatados os autos em que são 
partes as acima indicadas, decide a Primeira 
Turma do Superior Tribunal dc Justiça, por una-
iiimidade, negar provimento aos agravos regi-
mentais, na forma do relatório e notas taqui-
gráficas constantes dos autos, que ficam fazen-
do parte integrante do presentejulgado. Os Srs. 
Ministros Luis Fux, Teori Albino Zavascki e 
Dcnise Arruda votaram com o Sr. Ministro Re-
lator. Ausente.justificadamente, o Sr. Ministro 
José Delgado. Custas, como de lei. 

Brasília (DF), 18 de março de 2004 
Ministro Francisco Falcão 
Relator 

Relatório 
O Exmo. Sr. Ministro Francisco Falcão: 
Trata-sede agravos regimentais interpos-

tos pelo Ministério Público Federal e pela 
União, contra decisão que proferi às fis. 1961 
198, entendendo pela desnecessidade de re-
gistro do sindicato junto ao Ministério do Tra-
balho para que este adquira sua personalidade 
jurídica, sendo suficiente para tal o registro 
110 Cartório de Registro de Títulos e Doeu-
mentos e Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas. 

Sustenta o Ministério Público Federal, 
em síntese, que a questão inserta nos disposi-
tivos legais tidos como violados não foi pre-
questionada. Alega que não foi demonstrada 
analiticamente a divergência jurisprudencial. 
Aduz que a matéria debatida no acórdão re-
corrido é de cunho constitucional, com base 
00 art. 8°. inc. 1, da CF. Defende a obrigatori-
edade de registro dos autores no Ministério 
do Trabalho, colaciona julgados, os quais cor-
ruborariam o referido entendimento. Quanto 
aos honorários advocatícios, argumenta pela 
aplicação da Súmula n.° 7/STJ, eis que a aná-
lise da referida questão demandaria a valora-
ção do conjunto fático dos autos. Pugna, por-
tanto, pela reconsideração do decisuin. 

A União discute a falta de prequestiona-
mento da matéria debatida nas razões do ape-
lo especial, a inocorrência do cotejo analítico 
jurisprudencial e. no mérito, defende a exigi-
bilidade do registro do sindicato junto ao Mi-
nistério do Trabalho, para a caracterização de 
sua existência legal. 

Em mesa, para julgamento. 
E o relatório. 

Voto 
O Exmo. Sr. Ministro Francisco Falcão 

(Relator): Tenho que os presentes agravos não 
merecem provimento. 

Com efeito, a matéria presente nos arts. 

18 do Código Civil e 119 da Lei 11°  6.015173, 
defendidos pelos ora agravados, quando da in-
terposição do recurso especial, foi apreciada 
pelo Tribunal a quo, não havendo que se falar 
em ausência de prequestionanlento, tendo o 
aresto recorrido tratado dcv idamente da ques-
tão em foco. 

Quanto à alínea "e" do art. 105 da CF, 
mesmo considerando que o dissídio jurispru-
dencial não atendeu ao disposto no art. 255, 
do Rl/STJ, o apelo especial restou admitido 
pela alínea "a" do permissivo constitucional, 
viabi lizando o seu seguimento. 

Passando à análise (lo mérito, o acórdão 
recorrido decidiu a contenda sob o cunho cmi-
nenteniente i nfraconstitucional, serm(lo a juris-
prudência da l' Seção desta Corte uníssona 
no sentido de que o sindicato adquire sua per-
sonalidade jurídica no momento de seu regis-
tro no Cartório de Registro de Títulos e Docu-
mentos e Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas, sendo desnecessário o registro junto ao 
Ministério do Trabalho. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes 
precedente,uerbis: 

C'onstitucional. Sindicato. Personalida-
de jurídica após o registro civil no cartório. 
Registro no Mutisténo do Trabalho não es-
sencial, mas sim aquele é que prevalece para 
todos osJïns. Precedentes. 

Recurso Especial oposto contra Acór-
doo que, ao julgar ci ação, na qual servidores 
públicos pleiteiam o afastamento da cobraiz-
ça, sobre seus proven ias, da contribuição para 
o Plano de Seguridade Social do Servidor Pú-
blico, criada pela MP n° 1.415196, substituí-
da pela MP n° 1.463197 e suas reedições, de-
claroti o Sindicato recorrente carecedor da 
ação, ao argumento de não ter capacidade 
postulatória, por ausêflcia de registro no Mi-
ni.sté rio cio Trabalho. 

A assertim'a de que o registro no Mi-
nistério cio Trabalho tem preferência e é mais 
importante não tem amparo Jáce a nova or-
demn constitucional. 
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A partir da vigência da Constituição 
Federal de 1988, as entidades sindicais tor-
nam-se pessoas jurídicas, desde sua inscrição 
e registro no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, não conferindo o simples arquivo no 
Ministério do Trabalho e da Previdência So-
cio 1, às entidades sindicais nenhum efeito 
constitutivo, mas, sim, simples catálogo, para 
efeito estatístico e controle da política go ver-
namental para o setor sem qualquer conse-
qiiência jurídica. 

Precedentes das 1° Turma e 1" Seção 
desta Corte Superior 

Recurso provido, com o retorno dos 
autos ao egrégio Tribunal a quo para prosse-
guir no julgamento da apelação quanto aos 
demais aspectos." (REsp n.° 5 10.323/BA, Re-
lator Mm. José Delgado, DJ de 1810812003, 
p. 00183) 

"Administrativo e Processo Civil - Sin-
dicato - Personalidade jurídica - Representa-
tn'idade - Registro no Ministério do Trabalho 
e Emprego - Fato novo. 

1. O Sindicato adquire personalidade 
jurídica com o registro no Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos e Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, sendo mera forinali-.  

dade a exigência do registro junto ao Minis-
tério cio Trabalho e Emprego - MTE. 

Representatividade que fica restrita às 
categorias constantes dos estatutos registra-
dos no cartório competente. 

Surgimento de ftzro novo nos autos, 
correspondente à juntada de certidão de re-
gistro da alteração estatutária perante o MTE. 

Recurso especial provido para deter-
minar o retorno dos autos à origem para jul-
gamento de mérito." (REsp n. °  381.213/MG, 
Relator Ministro Eliana Calmon, DJ dc 09/121 
2002, p. 00323) 

"Sindicato - Princípio da unicidade sin-
dical - Registro - Empregados de cooperati-
vas agrícolas, agropecuárias e agroindustri-
ais - 'ategoria especifica. 

É pacífico no Superior Tribunal de Jus-
tiça o entendimento de que o Sindicato adqui-
re a sua personalidade jurídica com o regis-
tro em Cartório de Registro de Títulos e [)o-
cumenfos e Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas. 

A GLT ar!. 570, permite a constituição 
de sindicatos por categorias econômicas ou 
profissionais especificas, similares ou cone-
xas e garante a qualquer delas o direito de 
dissociar-se da organização sindical (art.  

571). 
Os trabalhadores das Cooperativas Agrí-

colas, Agropecuária.s' e Agroindustriais no 
Estado do Paraná representam inegavelmen - 
te uma categoria profissional e econômica, 
exercendo atividades similares. 

Existem, entre eles, a solidariedade de 
interesse e, se representam categoria econô-
mica ou profissional especffica, podem disso-
ciar-se e sindicalizar-se. 

Recurso provido." (REsp n.° 404.1 741PR, 
Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 28110/ 
2002. p. 00232) 

"Recurso Especial. Sindicato. Persona-
lidade jurídica. Registro Civil. Registro no Mi-
nisté rio do Trabalho. Desnecessidade. 

"O sindicato está pcifeito e acabado, 
como pessoa jurídica, quando obtém registro 
no Cartório de Registro Civil, independente-
mente dc) registro no Ministério do Trabalho" 
(Resp n. 280.6191MG, rei. Miii. Eliana Cal-
,non, julgado em 16.4.2002). 

Recurso especial conhecido e provido." 
(REsp n.° 383.874/MG. Relator Ministro Fran-
ciulli Nctto, DJ de 14/1012002. p. 00218) 

Ante o exposto, nego provimento aos pre-
sentes agravos regimentais. 

E o meu voto. 

PENHORA SOBRE VEÍCULO 

REGISTRADA EM IMÓVEIS 

É INEFICAZ CONTRA TERCEIROS 
Recurso Especial n° 200.663-SP 
Rei ator: Ministro Barros Monteiro 
Rccorrente: Banco do Estado de São Paulo 
SIA - BANESPA 
Recorrido: Banco Bandeirantes S/A 
Ementa 

Execução. Penhora sobre veículos. Re-
gistro de penhor cedular (Cédula de Crédito 
Comercial) no Cartório de Registro Imobili-
ário. Ineficácia em relação a terceiros. 

- Tratando-se de veículos automotores 
dados em penhor cedular, para a eficácia da 
garantia em relação a terceiros, é necessário 
o seu registro no Cartório de Registro de Tí-
tulos e 1)ocuinentos ou na repartição compe-
tente para expedir licença ou registrá-los. 

Recurso especial conhecido e provido. 
Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos 
do voto dc) Sr. Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Fernando Gonçalves e Aldir Passarinho Júni-
or. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 

Sáivio de Figueiredo Teixeira. 
Brasília, 2 de Março de 2004. 
Ministro Barros Monteiro 
Relator 

Relatório 
O Sr. Ministro Barros Monteiro: 
O "Banco do Estado de São Paulo SI 

A" interpôs agravo de instrumento contra a 
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da Vara Distrital de Potirendaba - Comarca 
de São José do Rio Preto - que, na execução 
movida contra "Antônio Carlos Taiarico - Fir-
ma Individual", Antônio Carlos Talarico e 
Cristiane Talarico Menniti Silveira, atribuiu 
preferência ao crédito do "Banco Bandeiran-
tes S/A", representado por cédula de crédito 
comercial, sob o fundamento de que esta úl-
tima instituição financeira promoveu o regis-
tro do penhor ceduiar junto ao 2° Cartório de 
Registro de Imóveis de São José do Rio Pre-
to. 

A Sexta Câmara do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo, por unanimi-
dade, negou provimento ao agravo, em Acór-
dão que registra a seguinte ementa: 

"Cédula de Crédito Industrial - Prefe-
rência - Dependência exclusiva de Registro 
no Cartório de Registro de Imóveis - Aplica-
ção cio Dec. lei n°4/3/69 em seus artigos 29  

e 31 e lei n°6.840/80 em seu artigo 5° - Efei-
tos em relação a terceiros a partir desse re-
gistro - Decisão reconhecendo preferência 
Agro vo improvido" (11. 82). 

Eis os fundamentos do Acórdão no que 
ora interessa: 

"A cédula de crédito comercial, regida 
pela Lei n°6.840, de 03.11.80 e pelo Decre-
to-lei n° 413/69 (Cédula de Crédito Industri-
al) por comando do art. 5° daquela lei, tem 
como pressuposto de validade contra tercei-
ros, o registro no Livro denominado 'Regis-
tro de Cédula de Crédito Industrial' (ou Co-
,nercial), dc) Cartório de Registro de Imóveis 
da circunscrição cia situação dos bens objeto 
cio penhor ceduiar o mesmo se aplicando à 
alienação fiduciária e à hipoteca. Por tais 
razões diz o art. 29 do Dec. Lei n° 413169 
que 'a cédula de crédito industrial somente 
vale contra terceiros desde ci data da inscri-
ção. Antes da inscrição, a cédula obriga ape-
nas seus signatários'. 

Dessa forma, pelo local da situação dos 
bens se torna viável a qualquer pessoa extra-
i,. certidões para conhecimento de eventual 
penhor lavrado sobre bens móveis, dando efi-
cácia a td?rce eras do ato de garantia. 

Esse registro já é suficiente para valer 
CO ntra terceiros. 
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O ar!. 48 cio Dec. lei n°4/3/69, exigiu-
cio, para veículos aulomotores, embarcações 
e aeronaves, a gravação dos ônus iw local de 
assentamento próprios da expedição de licen-
ça para esses veículos, apenas condiciona um 
maior cuidado no registro, mas que não per-
mite a ilação no sentido de que sua ausência 
não ocasionaria o reflexo a terceiro pelo sim-
pies Registro do Cartório de Registro de Imó-
veis. 

A pretendida aplicação analógica do 
princípio estabelecido na Súmula 92 do STJ-
'a terceiro de hoa-té não é oponível a aliena-
ção fiduciária não anotada no Certificado de 
Registro do veículo automotor', não se sus -
tenta, eis que de natureza diversa da catego-
ria jurídica da alienação fiduciária e do pe-
nhor. 

O registro especial no Cartório de Re-
gistro de Imóveis, para os penhores das cé-
dulas de crédito comercial ou industrial é de-
corrente de norma especial - artigos 29 a 31 
do Dec. lei n" 4 13/69 - do primeiro emanan-
do o comando de validade contra terceiros 
desde que cumprido aquele ato registral. 

É o quanto basta para gerar a garantia 
especial ou privilégio ou direito de preferên-
citi "  ( FIs. 84185). 

Inconformado, o Banco agravante ma-
nifestou este recurso especial com base nas 
alíneas "a" e "e" do permissivo constitucio-
nal apontando negativa de vigência dos arts. 
48 do Decreto-Lei n° 413/69 e 129, inciso 70  

da Lei n° 6.015/73; 709, li e 711 do CPC, 
além de dissídio jurisprudencial com a Sú-
mula no 92 desta Corte. Sustentou, que o re-
gistro do penhor cedular, referente a veículos 
automotores no Registro imobiliário não dis-
pensa o registro, também, no Cartório de Tí -
tulos e Documentos, sob pena de não produ-
zir eficácia contra terceiros. 

Oferecidas às contra-razões, o apelo ex-
tremo foi admitido na origem, subindo os au-
tos a esta Corte. 

É o relatório. 
Voto 

O Sr. Ministro Barros Monteiro (Relator): 
Ao contrário do aventado nas contra- 

razões, o recurso especial foi interposto na 
conformidade do disposto no art. 26, parágra-
fo único, da Lei n° 8.038/90. Acha-se presen-
te, outrossim, o requisito do prcquestionamen-
to, visto que apreciado dc maneira explícita 
pelo Tribunal ci quo o tema tratado no REsp 
interposto. 

O "Banco Bandeirantes S/A" - ora re-
corrido - promoveu o registro de penhor cc-
dular no Cartório Imobiliário de São José do 
Rio Preto. Com  base cm tal circunstância, 
considerando a eficácia daquele registro erga 
omnes, requereu lhe fosse outorgada a prefe-
rência no recebimento de seu crédito quando 
da alienaçãojudicial dos dois veículos penho-
rados na execução movida pelo "Banco do 
Estado de São Paulo S/A - Banespa" contra 
"Antônio Carlos Talarico - Firma Individu-
al", Antônio Carlos Talarico e Cristiane Tala-
rico Menniti Silveira. O "Banespa" sustenta 
que, além do registro do penhor cedular, o 
outro Banco credor deveria ter providencia-
do o registro do mesmo penhor cedular no 
Cartório de Registro de Títulos e Documen-
tos, bem como no Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN). Não tendo, assim, co-
nhecimento da garantia real incidente sobre 
os dois citados veículos automotores, quali-
fica-se como terceiro de boa-fé. 

As normas, que interessam à solução 
da controvérsia, são os arts. 48 do Decreto-
Lei n°413, de 9.1.1969 e 129, 7°, da Lei n° 
6.015, de 31; 12; 1973, que rezam, respectiva-
mente: 

"Art. 48 - Quando, do penhor ou da ali-
enação fiduciária, fizerem parte veículos au-
toInotore.s embarcações ou aeronaves o gra-
vame será anotado nos assentamentos pró-
prio.s da repartição competente para expedi-
ção de licença ou registro dos veículos'". 

"Art. 129 - Estão Sujeitos ci registro no 
Registro de Títulos e Docuinen los, para sur-
ti,- efeitos em relação a terceiros: 

"7° - as quita ções, recibos e contratos 
de compra e venda de automóveis, bem como 
o penhor destes, qualquer que seja a formna 
que revistam". 

Penso que a razão assiste ao ora recor- 

rente. Não bastava o simples registro do pe 
nhor cedular no Cartório do Registro de Imó-
veis no que concerne aos veículos automoto-
res. Como se cuida ali de registro imobiliá-
rio, o Banco recursante não teria como real-
mente tomar conhecimento do ônus inciden-
tes sobre os dois automóveis, cuja penhora 
promovera. Para esse fim é que a lei impõe o 
registro do penhor no Cartório de Títulos e 
Documentos ou, quando não, na repartição 
competente para o registro dos veículos. 

Do contrário, não se vê motivo plausí-
vel para a edição das duas preceituações le-
gais acima transcritas. 

Observe-se clue,  na conformidade com 
o disposto no art. 30 do mesmo Decreto-Lei 
n°413/69, "de acordo com a natureza da ga-
rantia constituída, a cédula de crédito indus-
trial inscreve-se no Cartório de Registro de 
Imóveis da circunscrição do local de situa-
ção dos bens objeto do penhor cedular, dc: 
aliena ção fiduciária, ou em que esteja loca-
lizado o imóvel hipotecado". Isto, portanto, 
em relação aos bens imóveis dados em ga-
rantia. 

No tocante aos veículos automotores, 
aplica-se a regra do mencionado art. 48 do 
Decreto-Lei n°413, de 1969, c.c. o art. 129, 
7° da denominada Lei de Registros Públicos 
(Lei n° 6.015/73). 

Não é por outra razão que Aramy 
Dorneiles da Luz, em sua obra "Negócios Ju-
rídicos Bancários", adverte que "o penhor de 
veículos, embarcações e aeronaves ganhará 
assentamento 'los livros próprios da reparti-
ção competente para expedir licenças e 
registrá-los" (pág. 321, r cd.). A finalidade 
desta exigência está na eficácia da garantia em 
relação a terceiros. 

Nessa linha, por sinal, decidiu esta Tur-
ma, quando do julgamento do REsp n° 
197.772-SP, integrado pelas mesmas partes, 
de minha relatoria. 

I)o quanto foi exposto, conheço do re-
curso pela alínea "a" do admissor constituci-
onal e dou-lhe provimento, a fim dc cancelar 
a preferência conferida ao Banco recorrido. 

É como voto. 

Exclusão de sócios de sociedade 
limitada no novo Codigo 

Helena Corrêa e castro Mendes 

Introdução 
O objetivo deste trabalho é apresentar. 

em linhas gerais, as regras aplicáveis à ex-
clusão de sócios de uma sociedade limitada. 
introduzidas no pelo Novo Código Civil Bra-
sileiro ("Novo Código Civil" ou "NCC") Lei 
10.406, dc II de janeiro de 2002. 
Definição de Exclusão 

A exclusão de sócios pode ser definida 

como sendo o afastamento compulsório de um 
ou mais sócios pela imposição dos demais só-
cios, tendo em vista uma causa determinada. 
A Exclusão de Sócios 110 Tempo 

Antes do advento do Novo Código Ci-
vil, a exclusão de sócio de uma sociedade li-
mitada (à época denominada sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada) era re-
gulada pelo artigo 7° do Decreto n°3.708/19.  

o qual previa, como motivo para a exclusão, 
apenas a falta de contribuição para o fundo 
social na forma e prazos acordados. No mes-
mo sentido, tinha-se a o artigo 289 do Códi-
go Comercial Brasileiro ("Código Comerci-
al"). Além disso, a exclusão de sócios era tam-
bém tratada em outros artigos do Código Co-
mercial, como o artigo 317. que tratava da 
exclusão de sócio de indústria que se empre- 
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ga em atividade diversa da social e o artigo 
339, que dispunha sobre o sócio despedido 
porjusta causa. Com  base na referência à "jus-
ta causa" no artigo 339 Código Comercial, 
alguns doutrinadores passaram a defender a 
possibilidade de exclusão sempre que essa se 
configurasse, ou seja. sempre que ameaçada 
a preservação da sociedade. Tal entendimen-
to foi adotado pelo Novo Código Civil, no 
capítulo que trata das sociedades limitadas, 
através de seu artigo 1.085, o qual lê-se: "Ar -
tigo 1.085 - Ressalvado o disposto no artigo 
1.030, quando a maioria dos sócios, represen-
tativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo 
cm risco a continuidade da empresa, em vir -
tude dc atos de inegável gravidade, poderá 
exclui-los da sociedade, mediante alteração 
do contrato social, desde que prevista nes-
te a exclusão por justa causa. 

Parágrafo Único. A exclusão somente 
poderá ser determinada em reunião ou as-
sembléia especialmente con r'ocada para esse 
fim, ciente o acu.çado em renpo hábil para 
permitir seu co!nparecimento e o exercício do 
direito de defesa." 
Exclusão por Justa Causa e Necessidade de 
Previsão Contratual 

No passado, haviam doutrinadores que 
defendiam que somente seria possível a ex-
clusão de sócios se prevista no contrato soci-
al, ou ainda, mediante o descumprimento do 
disposto nos artigos 289 e 317 do Código 
Comercial. No entanto, a doutrina ejurispru-
dência evoluíram no sentido oposto. Enten-
deu-se ser possível a exclusão dc sócio sem-
pre que houvesse justa causa, independente 
de previsão no contrato social, sendo que as  

juntas comerciais passaram a aceitar como 
justa causa o mero fim da affectius societatis. 
Essa entendimento foi incorporado à lei n° 
8.934/94, em seu artigo 35, sendo que o arti-
go 54 do I)ecreto n° 1800/96, que regulamen-
tou a referida lei, estabeleceu que não haven-
do cláusula restritiva, a deliberação majoritá-
ria opera a exclusão de sócio. 
Justa causa 

Não há no Novo Código Civil uma defi-
nição precisa cio que seja justa causa, sendo 
estabelecido, apenas, que justa causa ocorre 
sempre que a preservação da sociedade for 
ameaçada, sendo esse o princípio fundamen-
tal cia exclusão (art. 1085 do NCC). Além da 
previsão genérica do artigo 1085 do NCC, há 
casos em que poderão ser aplicadas subsidia-
riamcntc às limitadas as regras relèrentes às 
sociedades simples, que possibilitam a exclu-
são de sócio por deliberação da maioria dos 
demais sácios em certos casos a saber: (a) a 
não-intcgralização do valor subscrito dentro 
do prazo estabelecido (art. 1004); (b) falên-
cia ou insolvência do sócio (arts. 1.026 e 
1.030): (e) a liquidação de quota penhorada 
(art. 1 .030); (d) incapacidade superveniente 
(art. 1.030). É importante ressaltar que no caso 
da letra (d) o NCC prevê a exclusão judicial 
cio sócio. 
Direito de Defesa 

Visando a proteção cio sócio niinoritá-
rio, além de estabelecer a necessidade dejus-
ta causa para a exclusão do sócio minoritá-
rio, o art. 1085 do NCC determina que a ex-
clusão deve ser deliberada em reunião ou as-
senibléia de sócios convocada especialmente 
para esse fim, sendo garantido ao sócio ex-
cluído o direito de apresentar sua defesa na  

assembléia. 
Exclusão Extrajudicial e Exclusão Judicial 

A exclusão extrajudicial, em linhas ge-
rais, se aplica (1) ao sócio Ininoritário que 
esteja colocando em risco as atividades soci-
ais devido à prática dc atos de inegável gravi-
dade; (II) a qualquer sócio que tenha deixado 
de cumprir com sua obrigação de integraliza-
ção das quotas do capital social por ele subs-
critas, dentro do prazo estipulado; e (III) ao 
sócio declarado falido ou que lenha tido sua 
quota liquidada, nos termos do artigo 1026 
do Novo Código Civil; o sócio, em questão, 
será excluído de pleno direito. Nos demais 
casos, seja o sócio majoritário ou minoritá-
rio, a exclusão será pela via judicial. 
Conclusões 

Em vista do acima, parece-nos que o ar-
tigo 1085 dc) Novo Código Civil, atualmente 
a base legal para a exclusão de sócios de uma 
sociedade limitada, trouxe alterações a uro 
tema já consolidado pela doutrina e pela ju-
risprudência, dificultando a possibilidade dc 
exclusão dc sócios, uma vez cicie além de cri-
ar um procedimento a ser observado, trouxe 
a figura da justa causa, que é um conceito 
bastante subjetivo. Ademais, a contrário sen-
so, não estando prevista a possibilidade de 
exclusão no contrato social, licarão os demais 
sócios, impedidos de promoverem a exclusão 
extrajudicial do sócio faltoso, mesmo que este 
esteja colocando em risco as atividades soci-
ais. 

Os autores: Helena Corrêa e Castro Mcn-
des são advogados cio Pinheiro Neto Advogados. 
Este artigo foi publicado no sitc lntelligentia 
Juridica. 

Cerfidões negatívas. a dúvida recorrente. 
A freqüência de dúvidas sobre os casos em que se deve exigir certidões negativas, 

indica a necessidade de apresentar este roteiro rápido que, na verdade, 
atualiza informações ,já publicadas, para orientar o Colega Registrador de TD & PJ. 

BASE LEGAL 	Pessoas Jurídicas com finalidade lucrativa 

a) na transferência de mais de 50 dc) capital ou do controle (ia sociedade; 

h) no distrato, salvo nos casos de ME, EPP e de sociedades enquadrúveis a 

Decreto n°3.048/99 - ar!. 257 uma dessas duas categorias com mais de 5 anos de inatividade: 

e) na alteração do regime jurídico (Ex.: de Limitada para S/A): 
d) na incorporação ou fusão; 

Lei n "8.036190 - ar!. 27 	
e) na diminuição de capital social. 

Pessoas Jurídicas sem finalidade lucrativa 

a) na dissolução 

Decreto-Lei iz °  1.715/79 	 b) na incorporação ou fusão 

Importante levar em conta que... 

Decreto-Lei n" 147167 - ar!. 62 	...além das situações acima citadas, há Corregedorias Estaduais de Justiça que 

fazem exigências específicas, as quais também deverão sei' observadas. 
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